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Senhores 

GESTORES OU VICE GESTORES E COORDENADORES DAS UNIDADES 

EDUCACIONAIS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO RECIFE  

 

 

Informamos que a reserva técnica está para ocorrer a partir da segunda quinzena de março e em 

breve o sistema PDDE Interativo/ SIMEC estará aberto para solicitação de livros. 

 

A reserva técnica corresponde à cerca de 3% dos quantitativos totais de livros adquiridos para cada 

rede de ensino e se destina a viabilizar o ajuste final das projeções de matrículas em 2020 (Gestor 

em Rede Nº390/2019) ao censo escolar. A reserva técnica deve ser solicitada quando o 

remanejamento não for suficiente para suprir falta de livros. 

 

É essencial que as escolas demandem os livros faltantes no sistema de remanejamento, uma vez que 

a reserva técnica possui o limite de até 3% dos livros que toda a rede de ensino tem direito a 

receber. Dentro desse limite, caberá à Secretaria de Educação verificar a possibilidade de 

atendimento dos pedidos de reserva técnica das escolas de sua rede. 

           

Lembramos que o remanejamento é sempre a alternativa mais rápida para solucionar a falta de 

livros nas escolas e que as escolas que realizarem ações de remanejamento terão prioridade no 

atendimento da reserva técnica. Inicialmente, as demandas de remanejamento das escolas não 

analisadas ou recusadas migrarão automaticamente para reserva técnica. As secretarias de educação 

terão um prazo para validar esses pedidos. 

           

Em um segundo momento, as escolas e secretarias de educação acessarão o sistema 

simultaneamente para solicitação de livros diretamente na reserva técnica.    

           

As orientações sobre a reserva técnica serão disponibilizadas em 

https://www.fnde.gov.br/programas/programas-do-livro/pnld/reserva-tecnica. 

 

DÚVIDAS PROCURAR A COORDENAÇÃO MUNICIPAL DO LIVRO DIDÁTICO, QUE 

FUNCIONA NA GGGR/CAP FONE: 33555923/ 5939/ 5922. 

 

Na oportunidade, apresentamos nossas cordiais saudações. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

GEORGE PEREIRA 
Diretor Executivo de Gestão da Rede em Exercício 

Secretaria de Educação 

https://www.fnde.gov.br/programas/programas-do-livro/pnld/reserva-tecnica

